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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

COMDICAS 
 

Edital nº 01/Comissão Eleitoral/COMDICAS 

/2022 

(Convocação para Assembléia de Eleição para 

Composição dos Membros representantes da 

Sociedade civil, no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICAS 

biênio 2022-2024.) 

 

A Comissão Eleitoral, constituída pelo Decreto 

9.745 de 17 de fevereiro de 2022, e em confor-

midade com a Lei Municipal nº 2.712, de 03 de 

dezembro de 1992 e suas modificações posterio-

res, regulamentada pelo Decreto Municipal 

7.638/07 de 05 de novembro de 2007 e suas 

modificações posteriores e ainda mediante sua 

deliberação datada de 03 de março de 2022, 

convoca a todas as Entidades e Organizações 

Sociais voltadas ao atendimento, defesa de 

direitos ou assessoramento à Crianças e Adoles-

centes de Suzano interessadas em participar da 

Assembléia do processo de escolha dos represen-

tantes da sociedade civil que terão assento no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – COMDICAS para o biênio 2022-

2024. 

I - Das inscrições: 

I.I - Poderão inscrever-se para somente votarem 

ou votarem e serem votadas as Entidades e 

Organizações Sociais que tenham entre seus 

objetivos: 

a) Atendimento social a criança e ao adolescente 

b) Defesa de direitos da criança e do adolescente 

I.II - Aquelas que estejam inscritas ou ainda que 

registradas e não regulares, apresentem os 

documentos previstos no inciso I.III deste Edital e 

tenham protocolado solicitação de renovação de 

registro até 48hrs antes da Assembléia, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – COMDICAS; 

I.III - Apresentarem a Comissão Eleitoral no ato da 

inscrição os seguintes documentos: 

a) Cópia da ata de eleição e posse registrada da 

atual diretoria; 

b) Cópia do estatuto registrado; 

c) Cópia da inscrição dentro do prazo de validade 

do COMDICAS ou protocolo do pedido de renova-

ção realizado em até 48 horas antes da Assem-

bleia; 

d) Ofício do responsável legal ou seu procurador 

legalmente constituído, indicando seu represen-

tante, bem como definindo sua habilitação para 

somente votarem, ou votarem e serem votados; 

e) Cópia do documento oficial com foto do repre-

sentante indicado pela Entidade Social. 

II - Da Assembleia  

II.I - A assembléia realizar-se - à no dia 22 de 

março de 2022 , das 08:30 às 12:00 horas, no 

Espaço dos Conselhos da Cidade de Suzano, sito 

a Rua Monsenhor Nuno, 595 – Centro de Suzano; 

II.II - O credenciamento das Entidades para 

somente votarem, ou votarem e serem votadas 

ocorrerá na Assembléia, no horário das 8:30 às 

10:00 horas; 

II.III - O processo de votação será das 10:30 às 

11:30 horas; 

II.IV O voto será aberto; 

II.V – Em caso de empate, a comissão eleitoral 

dará o voto de qualidade; 

II.VI - O resultado do processo de votação e a 

leitura da ata da assembléia será das 11:30 às 

12:00 horas. 

III - Dos Recursos 

III.I - As Entidades e Organizações Sociais poderão 

apresentar recurso ao final da Assembléia a 

Comissão Eleitoral, que analisará e emitirá pare-

cer na mesma data. 

IV – Dos Conselheiros: 

Serão eleitos 08 (oito) conselheiros titulares e 08 

(oito) suplentes por ordem classificatória estabe-

lecida pelo resultado do processo eleitoral. 

V- Dos Recursos: 

V.I - As Entidades e Organizações Sociais poderão 

apresentar recurso ao final da Assembléia a 

Comissão Eleitoral, que analisará e emitirá pare-

cer na mesma data. 

VI – Do Cronograma: 

Processo Data e 

Horário 

Local 

Publicação 

do Edital 

07/03/22 Sitio eletrônico da 

prefeitura 

www.suzano.sp.gov.b

r, bem como nos 

CRAS, CREAS, CAD e 

Conselhos Tutelares, 

Entidades e 

Organizações 

Sociais. 

Assembléia 22/03/22 

das 08:30 

às 12:00 

horas 

Espaço dos 

Conselhos da Cidade 

de Suzano – Rua 

Monsenhor Nuno, 

595 - Centro de 

Suzano 

Credenciam

ento para 

eleição 

22/03/22 

das 08:30 

às 10:00 

horas 

Espaço dos 

Conselhos da Cidade 

de Suzano – Rua 

Monsenhor Nuno, 

595 - Centro de 

Suzano 

Processo de 

Eleição 

22/03/22 

das 10:30 

às 11:30 

horas 

Espaço dos 

Conselhos da Cidade 

de Suzano – Rua 

Monsenhor Nuno, 

595 - Centro de 

Suzano 

Resultado 

Final e 

leitura da 

ata 

22/03/22 

das 11:30 

às 12:00 

horas 

Espaço dos 

Conselhos da Cidade 

de Suzano – Rua 

Monsenhor Nuno, 

595 - Centro de 

Suzano 

Interposição 

e Análises 

de eventuais 

recursos 

22/03/22 

a partir das 

12:00 

horas 

Espaço dos 

Conselhos da Cidade 

de Suzano – Rua 

Monsenhor Nuno, 

595 - Centro de 

Suzano 

Publicação 

do resultado 

final da 

eleição 

 Sitio eletrônico da 

prefeitura 

www.suzano.sp.gov.b

r, 

 

A data da posse dos conselheiros eleitos será 

divulgada após a publicação do resultado da 

eleição. 

VII. - Das Disposições Gerais e Finais 

A comissão eleitoral será soberana para dirimir 

quaisquer casos omissos a este edital. 

 

Suzano, 03 de março de 2022 

 

Regiane Borges Marques Macedo- Presidente da 

Comissão Eleitoral 
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